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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000778-12.2026.8.26.0302

Classe - Assunto Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor

Herdeiro: Everton Silveira Barbosa e outros

Autor da Herança 
(Passivo):

Mauricio Cerdeira Barbosa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paula Maria Castro Ribeiro Bressan

Vistos.

PAMELA CAMILA LAMES CERDERA BARBOSA, BRUNO HENRIQUE 
LAMES CERDEIRA BARBOSA e  EVERTON SILVEIRA BARBOSA  pleiteiam a expedição de 
alvará judicial para transferência  de veículo e único bem deixado pelo genitor dos autores, o Sr. 
Maurício Cerdeira Barbosa, falecido em 19/10/2025 .  A petição inicial veio acompanhada dos 
documentos.

É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.

O pedido formulado é procedente.

Trata-se de bem de pouca monta, aplicando-se analogicamente o art. 666 do 
Código de Processo Civil, que remete à Lei nº 6.858/80, que prevê as hipóteses de transferência de 
bens causa mortis independentemente de inventário ou arrolamento.

No caso do autos, há comprovação da propriedade do bem em nome do falecido  
bem como a qualidade dos autores de herdeiros. 

Com efeito, é certo que a transferência do bem por meio do alvará que ora se 
concede não importa em prejuízo de eventuais terceiros credores do de cujus, já que tendo havido 
a transmissão dos bens para os herdeiros desde a abertura da sucessão (art.1.784, CC), respondem 
eles dentro das forças da herança (art. 796, CPC). 

Ante o exposto, julgo procedente a presente ação e, assim determino a 
expedição de ALVARÁ JUDICIAL autorizando a autora   PAMELA CAMILA LAMES 
CERDEIRA BARBOSA a proceder a transferência  do veículo  GM/CORSA WIND, 
Renavam 00712664912, placa CVU 7097  para o seu nome. 

Considerando tratar-se de pedido consensual, há preclusão lógica para a 
interposiçãode eventuais recursos, razão pela qual esta sentença TRANSITA EM 
JULGADO NESTA DATA. Certifique-se.

Expeça-se alvará judicial com prazo de validade de um ano e arquivem-se os 
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autos.
Defiro aos autores os benefícios da gratuidade processual conforme o 

disposto no artigo 98 do CPC.

P.I. 

Jaú, 25 de fevereiro de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
78

-1
2.

20
26

.8
.2

6.
03

02
 e

 c
ód

ig
o 

O
yY

fB
P

Y
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
la

 M
ar

ia
 C

as
tr

o 
R

ib
ei

ro
 B

re
ss

an
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

02
/2

02
6 

às
 1

3:
14

 .

fls. 19




